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(!jJ� da �óWncia f/J� de �aUl 
., Estadõ de São Paulo 

LEI NQ 273, DE 17 DE DEZEHBRO DE 1992. 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo .a 
transfei-ii· do uso comum do povo pa1·a 
o Patrim8nio Municipal a área ·situada 
no loteamento ''Jardim Aruan'' e, al�toriza 
a doar a referida �rea à Secretaria da 
Segurança Pública, par.a a instalação 
da sede da 2a. Companhia da Polícia Hilitar 
do 209 B.F'.11.l. 

DOUTOR JOS� DIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal· 
da Estância Balneária de Caraguatatuba. Fa'o 
saber que a Cimara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

I Art .1o.- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a 
desafetar do �uso comum do povo para o Patrimônio 
ML1nicopal, o remanescente da irea localizada no 
lotea1nento denominado Ja1·dim Aruan, aprovado 
pelo Dec1·eto NQ 1, de 08 de fevereiro· de 1955, 
com as caracte1·íst icas constantes· da planta anexa, 
que fica fazendo parte integrante desta lei e, 
cuja descrição é a seguinte! 

' 

Art .2o.-' 

''mede 48,00m. de frente para a Rua ··n�·, -atual 
Avenida Durvalina Bueno, do .lado direito, de 
quem da �rea olha para a Avenida 1Tiede 60,00m., 
divisando com área pertencente à Associação dos 
Se1-vidores MLlnicipais de CaragL1atatuba - ASMUC 

, nos fundos confro11ta com a Rua Senado1· Feijd, 
�ntiga Rua ''I'', medindci 48,00M. e, do lado esquerdo 
conft·ontando com a atual Rua Rotar!:!, mede 60,00m., 
fechando a irea de 2.B80,00m2Cdoiz mil', oitocentos 
e oitenta metros quadrados) ... " ·  .. 

Fica aL1torizado o Chefe do Poder Executivo a 
doar ao Gove1·no do Estado de São Paulo, atrav�s 
da Secretaria da Segurança f'�blica, a irea desc1·ita 
no artigo anterior, pai· a a construção da sede 
da 2a. Companhia da Polícia Militar do 20Q Batalhão 
da Polícia Militai· do Interior. 
Esta Lei entrari data de sua publica-
ç�o. revogadas as em contririo. 
Caraguatatuba, 17 de 1992. 

Dr. Josl n· as f'aez Lima 
P efeito 
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